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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL

Contrato de Prestação de Serviços nº 01/2021, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo nº 04008-00000383/2019-05.

Cláusula Primeira – Das Partes

1.1. Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, representada
por Gilvam Máximo, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e Esplanada Serviços
Terceirizados Eireli, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 01.099.686/0001-82, com sede em ADE
Conjunto 08 Lote 30 – Águas Claras – Brasília/DF, CEP: 71.986-540, representada por André Luis Silva De
Oliveira, na qualidade de Titular.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2020, da Proposta
Doc. SEI (53626646) e da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019 e IN
058/2017-MPOG.

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Recepcionista, Monitor, Operador de Aparelhos de Projeção Cinematográco e Supervisor Administravo,
com dedicação exclusiva, para atender às necessidades do Planetário de Brasília, conforme condições e
especicações condas no presente Termo e seus Anexos, a m de atender a demanda da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal SECTI, consoante especica o Edital de
Pregão Eletrônico nº 117/2020, o Termo de Referência Doc. SEI (49458125) e a Proposta Doc. SEI
(53626646), que passam a integrar o presente Termo.

3.2. O (s) serviço (s) será (ão) prestado (s) no (s) endereço (s) cito: Setor de Difusão Cultural - Via N1
(Eixo Monumental) - Próximo ao Centro de Convenções Ulysses Guimarães - Brasília/DF - CEP: 70070-350

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

4.1. O Contrato será executado de forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Quinta – Do Valor da Repactuação e do Reajuste

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 1.381.731,84 (ummilhão, trezentos e oitenta e ummil setecentos e
trinta e um reais e oitenta e quatro centavos) , devendo a importância de R$ 1.266.587,52 (um milhão,
duzentos e sessenta e seis mil quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) a ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº
6.778, DE 06 DE JANEIRO DE 2021, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações
a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Os serviços serão contratados com base no preço unitário das tarifas cotadas na proposta da
licitante vencedora.

5.3. Será admida a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

luiza.pinheiro
Realce



02/08/2021 SEI/GDF - 55100335 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=63216953&infra_sistema=10000… 2/13

5.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 5.3, será contado a
parr:

I – da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório, em relação
aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II – da data do acordo, convenção ou dissídio colevo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e esver
vinculada às datas-base destes instrumentos.

5.4.1. nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a parr da data do fato
gerador que deu ensejo à úlma repactuação ocorrida.

5.4.2. a repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coleva
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

5.4.3. quando a contratação envolver mais de uma categoria prossional, com datas-bases diferenciadas,
a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
colevas das categorias envolvidas na contratação.

5.5. As repactuações a que o contratado zer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato,
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do
contrato, exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de termo adivo.

5.6. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de
demonstração analíca da alteração dos custos do contrato.

5.6.1. na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos
necessários à execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e
formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração.

5.6.2. em se tratando de variação de custos relavos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser
apresentada planilha analíca de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo
convenção ou dissídio colevo que fundamenta a repactuação.

5.7. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado,
decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, esta
somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-
se:

I – a demonstração objeva dos preços pracados no mercado e/ou em outros contratos da
Administração;

II – as parcularidades do contrato em vigência;

III – a nova planilha com a variação dos custos apresentados;

IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores ociais de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes;

V – a disponibilidade orçamentária do órgão ou endade contratante.

5.8. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá
alterar o equilíbrio econômico e nanceiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da
Constuição da República Federava do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento
mandas as condições efevas da proposta.

5.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benecios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de acordo
convenção ou Dissídio Colevo de Trabalho, ouvida a Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

5.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a parr da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos.
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5.10.1. o referido prazo cará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

5.10.2. o órgão ou endade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pela contratada.

5.11. As repactuações como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por meio de aposlamento,
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizadas por meio de
termo adivo.

5.11.1. quando formalizada por aposlamento, caberá ao ordenador de despesa, por meio de despacho
fundamentado e anuência do Secretário da SECTI/DF, autorizar a repactuação.

5.12. Por ocasião da repactuação, no caso de reajustes de insumos, materiais e/ou equipamentos será
ulizada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mando pelo Instuto
Brasileiro de Geograa e Estasca – IBGE.

5.12.1 – se, no momento da repactuação, a contratada ainda não zer jus ao reajuste, nos termos do
item 5.12, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a contratada, em momento oportuno, após o
implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito.

5.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

5.13.1 - a parr da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

5.13.2 - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

5.13.3 - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou
Dissídio Colevo de Trabalho, contemplar data de vigência retroava, podendo esta ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras;

5.14. Os efeitos nanceiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
movaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

5.15. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos disntos para discur a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

5.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.17. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas
mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços
serem corrigidos antes do inicio da contração, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93.

05.18. O contrato se subordina ao Termo de Contrato Padrão 04/2002, em conformidade com o Decreto
23.287/2002, do Distrito Federal.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – unidade Orçamentária: 40101– Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do DF;

II – programa de Trabalho: 19.573.6207.2998.0002

III – natureza da Despesa: 339039;

IV – fonte: 100
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6.2 – O empenho inicial é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) , conforme Nota de Empenho
nº 2021NE00025, emida em 29/01/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade esmavo.

Cláusula Séma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. cercado de Regularidade do Fundo de Garana por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cerdão Conjunta Negava de Débitos
relavos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ava da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. cerdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. cerdão Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obda no
site www.tst.jus.br/cerdao.

7.3. No caso de contratações de serviços connuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as
regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos
previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 08 de Fevereiro de 2021, podendo ser
prorrogado, no interesse da contratante, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)
meses, conforme argo 57, inciso II, da lei nº. 8666/93.

8.1.1. a contratada não terá direito subjevo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos
termos do item 8.1, quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1. estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza connuada;

8.1.1.2. relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

8.1.1.3. juscava e movo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

8.1.1.4. comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

8.1.1.5. manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6. comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

8.1.2. na prestação de serviços para aluguel de equipamentos e à ulização de programas de
informáca, a duração contratual estender-se pelo prazo improrrogável de até 48 meses após o início da
vigência do contrato.

Cláusula Nona – Da garana

9.1. A garana para a execução do Contrato será prestada conforme previsão constante do Edital.

9.2. A garana para execução do Contrato será prestada na forma de qualquer das modalidades
previstas no Art. 56, da Lei n° 8.666, de 1993, conforme previsão constante do Edital subitem 14.3, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo ser apresentada pela contratada no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.3. A garana assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

9.3.3. multas moratórias e punivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela contratada,
quando couber.

9.4. A garana somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o
m do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será ulizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa; e

10.2. Permir o livre acesso dos empregados da empresa contratada às instalações da SECTI/Planetário
do Distrito Federal, sempre que se zer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que
estejam credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços.

10.3. Pagar mensalmente a empresa contratada os custos da mão de obra e insumos, bem como o
ressarcimento dos gastos com materiais, conforme relatório consolidado dos materiais aplicados e
aprovados pelo Executor.

10.4. Colocar à disposição dos empregados da empresa contratada, espaço sico para troca e guarda de
uniformes, para depósito de materiais, ferramentas e máquinas necessárias à execução dos serviços,
bem como ambiente para instalação do Preposto e Almoxarifado para atender, exclusivamente, ao objeto
deste Contrato.

10.4.1. a empresa contratada deverá providenciar os móveis e equipamentos necessários para esses
ambientes, inclusive computador, linha telefônica xa.

10.5. Exigir da CONTRATADA, o suporte de seu responsável técnico nos serviços que envolvam estruturas
e instalações, documentando seus pareceres para futuras necessidades.

10.6. Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições condas
nas normas de execução orçamentária e nanceira vigentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. Executar os serviços conforme especicações deste Contrato e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e
quandade mínimas especicadas neste Contrato e em sua proposta;

11.2. Manter a execução do serviço nos horários xados pela Administração;

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Distrito Federal ou a terceiros, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, cando a Contratante autorizada a descontar da garana, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Ulizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a ulização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de conança no órgão Contratante;

11.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e idencados por meio de
crachá;

11.7. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;
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11.8. Substuir, no prazo de 90 (noventa) minutos, em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo idencar previamente o respecvo
substuto ao Fiscal do Contrato;

11.9. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições condas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Colevas que tratem de pagamento de parcipação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da avidade.

11.10. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar juscava, a m de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa vericar a realização do pagamento.

11.11. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempesvo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

11.11.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação pernente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores redos cautelarmente serão depositados junto à Jusça do Trabalho, com o
objevo de serem ulizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.12. Não permir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

11.13. Atender às solicitações da Contratante quanto à substuição dos empregados alocados, no prazo
xado pelo scal do contrato, nos casos em que car constatado descumprimento das obrigações
relavas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

11.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

11.15. Instruir seus empregados a respeito das avidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar avidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sendo, a m de evitar desvio de função;

11.16. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relavas ao contrato de trabalho e obrigações a ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

11.16.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objevo de vericar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.16.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados,no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

11.16.3 oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

11.17. Manter preposto no local de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la
na execução do contrato;
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11.18. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade vericada no decorrer da prestação dos
serviços;

11.19. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benecios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.19.1 A ausência da documentação pernente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relavas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.19.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham parcipado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.19.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser nocado pela contratante
para acompanhar o pagamento das respecvas verbas.

11.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compabilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualicação exigidas na licitação;

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obdas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.22. Não beneciar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no
§5º-C, do Art. 18 ,da Lei Complementar nº 123/2006;

11.23. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C, do Art. 18, da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para ns de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do
mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do Art.17, Inciso XII, Art.30, §1º, Inciso II e do Art. 31,
Inciso II, todos da LC 123/2006.

11.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verique no local dos serviços.

11.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garanndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relavos
à execução do serviço.

11.26. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer avidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.27. Promover a organização técnica e administrava dos serviços, de modo a conduzi-los ecaz e
ecientemente, de acordo com os documentos e especicações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

11.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pernente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.29. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especicações constantes deste Termo de Referência.

11.30 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneciado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.

11.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantavos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantavo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta não seja sasfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei nº 8.666/1993.

11.32.. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

11.33. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ronas estabelecidos, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.34. Não comparlhar os recursos humanos disponíveis da contratação para execução simultânea de
outros contratos;

11.35. Possibilitar a scalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos
recursos humanos alocados aos seus contratos.

11.36. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções prossionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

11.37 Fornecer plano de saúde ao seu pessoal observando à regulamentação da Agência Nacional de
Saúde Suplementar ANS (Lei Distrital n.º 4.799/2012), inclusive em eventual substuição de pessoal;

11.38. Manter disciplina nos locais dos serviços, rerando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após nocação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;

11.39. Manter seu pessoal uniformizado, idencando-os através de crachás, com fotograa recente,
conforme descritos neste Termo de Referência;

11.40. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar
decisões compaveis com os compromissos assumidos;

11.41. Manter todos os equipamentos e utensílios ulizados na execução dos serviços, em perfeitas
condições de uso, devendo comunicar, imediatamente, a CONTRATANTE eventuais falhas ou defeitos
detectados;

11.42. Implantar, de forma adequada, a planicação, execução e supervisão permanente dos serviços -
nos termos determinados pela Administração ou propostos pela contratada e aceitos pela gestão do
contrato - de forma a obter uma operação correta e ecaz, realizando os serviços de forma meculosa e
constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

11.43. O preposto terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo
acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pernentes para que sejam
corrigidas todas as falhas detectadas, além de scalizar, monitorar e prestar as orientações necessárias
aos executantes dos serviços;

11.44. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administração;

11.45. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou commal súbito, por meio de seus encarregados;

11.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Administração;

11.47. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

11.48. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

11.49. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, observada disposição
prévia em Acordos, Convenções ou Sentenças Normavas em Dissídios Colevos; responsabilizando-se,
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais, resultantes da execução do
contrato, conforme exigência legal, bem assim por todos os custos decorrentes de acidentes de trabalho,
independentemente de haver efevado o seguro.
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11.50. A Contratada ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se zerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993.

11.51. Não permir a ulização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permir a ulização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.52. A Contratada ca obrigada a respeitar os termos espulados no Decreto nº 38.365, publicado no
Diário Ocial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448/2015, o
qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.53. A empresa Contratada deverá designar 01 (um) prossional como preposto durante todo o período
de vigência do contrato, com a atribuição de gerir as demandas sobre os funcionários da Contratada, a
m de descaracterizar qualquer relação direta de subordinação entre a Administração e os funcionários
da Contratada.

Cláusula Décima Segunda - A Contratada ca obrigada a apresentar ao Distrito Federal:

12.1

I – até o quinto dia úl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, scais e comerciais,

12.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compabilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualicação exigidas na licitação;

12.3. A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, scais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bom como a inexistência de formação de vínculo empregacio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal;

12.4. Constui obrigação da Contratada o pagamento de salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço;

12.5. A Contratada responderá pelos danos causados pelos seus agentes; e

12.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental,
nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

i) por Declaração, onde a licitante arma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VI deste edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cercado, registro,
credenciamento, etc) emido por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência
legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou
fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respecvo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prácas
sustentáveis, informando, no referido documento quais são as prácas já implantadas e, quais as metas
pretendidas a angir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e
iii poderá ser designada pela SEF/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e
sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a m de
vericar as informações e declarações apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou, que esteja de má fé, serão tomadas as medidas administravas, e se for o caso,
penais, cabíveis ao caso.
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12.7. Mensalmente, acompanhando a nota scal/fatura referente a seus empregados, cópias
autencadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) cercado de Regularidade do Fundo de Garana por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cerdão Conjunta Negava de Débitos
relavos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ava da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) cerdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cerdão Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obda no site
www.tst.jus.br/cerdao.

12.7.1. os documentos relacionados poderão ser substuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF.

12.7.2. recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

12.7.3. vericadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contado a parr do recebimento de diligência da scalização, para prestar os
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

12.7.4. o descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação
irregular perante as obrigações scais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

12.8. Nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012, a contratada, para a prestação do mesmo serviço, se
obriga ao aproveitamento dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo contrato foi
rescindido ou encerrado. (conforme o caso)

12.8.1. não preenchido todos os cargos e/ou postos, na seleção dos empregados, terão prioridade os
trabalhadores inscritos no cadastro unicado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, nos
termos da Lei Distrital nº 4.766/2012.

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual

13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adivo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modicação do objeto.

13.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
nanceira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respecvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

13.3 – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades

14.1. O atraso injuscado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações
posteriores, descontada da garana oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.1.1. a aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriva de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no
Decreto 26.851/2006 condo no Anexo V deste edital.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão Amigável

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja movo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
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(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respecvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

16.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não idencar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

16.4. Fica proibido o uso de mão de obra infanl, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

Cláusula Décima Séma – Dos débitos para com a Fazenda Pública

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ava e cobrados mediante execução na forma da legislação pernente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Oitava – Do Executor

18.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI-DF),
designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

18.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão ociar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

18.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão ociar ao Ministério
do Trabalho.

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

19.1. A ecácia do Contrato ca condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Ocial, até o quinto dia úl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Vigésima – Do Foro

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relavas ao
cumprimento do presente Contrato.

20.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, ca proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua ulização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incenve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborava, intelectual ou qualquer
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outra esfera de vida da mulher;

III - incenve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer pos de violência domésca
picadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, instucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incenve ou explore o corpo da mulher de forma
objecada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incenve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travess e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

20.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que ver mais de 20 funcionários
contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com instuições públicas ou
privadas, curso de alfabezação ou complementação do ensino fundamental até o quinto ano. (conforme
o caso)

20.3.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com base
no salário de cada funcionário não beneciado.

20.4. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora ca obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza scal, trabalhista e previdenciária relavas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

20.4.1. o não atendimento das determinações constantes item 19.4, implica a abertura de processo
administravo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

20.5. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga
a fornecer aos empregados plano de saúde. (conforme o caso)

20.6. Nos termos da Lei Distrital nº 3.985/2007, se a licitante vencedora ver 100 ou mais empregados
ca obrigada a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com beneciários reabilitados ou pessoas
portadoras de deciência, habilitadas, na seguinte proporção: (conforme o caso)

I - até 200 empregados 2%;

II - de 201 a 500 3%;

III - de 501 a 1.000 4%;

IV - de 1.001 em diante 5%.

20.7. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

Brasília, 02 de fevereiro de 2021

Pelo Distrito Federal: GILVAMMÁXIMO

Pela Contratada: ANDRÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por GILVAMMÁXIMO - Matr.0273769-8, Secretário(a) de

Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, em 02/02/2021, às 17:00,

conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Ocial

do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Silva de Oliveira, Usuário Externo, em

03/02/2021, às 09:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,

publicado no Diário Ocial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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